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CURSO ESTIMULA COMPRAS GOVERNAMENTAIS EM MINAS 

Sebrae/MG e Associação Mineira de Municípios desenvolvem treinamento para gestores 
municipais; capacitação está programada para 20 cidades do Estado 

 

O Sebrae em Minas Gerais e a Associação Mineira de Municípios (AMM) criaram o curso 
'As compras municipais como instrumento de promoção do desenvolvimento econômico e 
social do município'. A capacitação gratuita será realizada em 20 cidades mineiras para 
mostrar aos gestores públicos e às pessoas envolvidas nos processos de compras das 
prefeituras como utilizar o poder de compra local para promover o desenvolvimento 
econômico e social do município.  
 
O curso abordará os benefícios legais que as micro e pequenas empresas (MPE) têm nas 
vendas ao poder público; as explicações sobre o tratamento legal diferenciado que deve 
ser concedido às MPE nas compras públicas e como elaborar editais de acordo com a Lei 
Geral da MPE Também serão mostradas s boas práticas para a compra de bens e serviços 
do segmento, oferecendo exemplos como o do Governo do Estado e do Governo Federal, 
além de exercícios práticos. 
 
Para o analista da unidade de Políticas Públicas do Sebrae/MG Felipe Ansaloni, o curso vai 
proporcionar o conhecimento de técnicas e medidas práticas para promover o 
desenvolvimento econômico e social do município a partir das compras governamentais. 
“Os participantes terão conhecimento sobre a realidade das MPE, bem como dos fatores 
que inibem a venda para o poder público. Também poderão entender os posicionamentos 
doutrinário e jurisprudencial sobre as compras governamentais”, diz. 
 
O curso 'As compras municipais como instrumento de promoção do desenvolvimento 
econômico e social do município' é voltado para servidores públicos das áreas de compras 
(Comissão de Licitação, Equipe de Apoio, Pregoeiro etc.), procuradores municipais e 
assessores jurídicos. Cada município poderá indicar até dois participantes. 
 
De acordo com Felipe Ansaloni, é desejável que os servidores indicados tenham 
conhecimentos básicos sobre licitação e compras públicas, sobre os procedimentos 
internos da prefeitura para a realização de licitações e conheçam a realidade das 
empresas do município e região e sua participação nas compras públicas locais. 
 
 

Fonte: Sebrae, por Andréa Avelar em 16/06/2009. 


